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ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE MARÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS REALIZADA EM 16.03.2020. 

 Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte, com início às 

dezenove horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis, situada a Rua da Matriz nº 53, Centro, realizou-se a terceira Sessão 

Ordinária do mês de março de 2020 (dois mil e vinte). Sob a Presidência do Vereador 

Gustavo Lawisch, Digníssimo Presidente, foi deliberada a seguinte Ordem do dia: O 

Presidente solicitou ao 1º Secretário da Mesa Vereador Aloísio José Lehmen para 

verificar a presença dos Edis e se todos assinaram o livro de presenças. O Secretário 

por sua vez confirmou a presença e assinatura de todos. O Presidente então 

declarou aberta a Sessão saudando os colegas Vereadores e demais presentes. Em 

seguida solicitou aos demais pares que se manifestem caso desejem a leitura na 

íntegra da ata da Sessão Ordinária do dia 09 de março de 2020. Não houve 

manifestações, e desta forma o Presidente colocou a ata em discussão única, sendo 

que não houve comentários, e colocada em votação, obteve aprovação unânime. 

Após, convidou novamente o 1º Secretário para fazer a Leitura do expediente do dia, 

que constou de: Mensagem nº 01/2020 encaminhando anexo o Projeto de Lei do 

Legislativo nº 01/2020 que institui e denomina como "AGOSTO LARANJA" o mês de 

agosto, passando a ser o mês de prevenção à deficiência intelectual e múltipla, e o 

insere no calendário municipal oficial de eventos do município de Tunápolis, Estado 

de Santa Catarina. Moção nº 03/2020, de iniciativa do Vereador Aloísio, aplaudindo 

a iniciativa da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, por intermédio da Comissão 

de Finanças e Tributação, de disponibilizar emenda no total de R$ 20 milhões para 

a área da saúde, investidos nos municípios por meio dos consórcios intermunicipais. 

Indicação nº 03/2020 de autoria da Vereadora Marlei Bieger sugerindo a Mesa 

Diretora desta Casa Legislativa que seja criada a Galeria Lilás na câmara de 

vereadores de Tunápolis. Ofício das Comissões em conjunto informando apto para 

deliberação em Plenário o Projeto de Lei nº 03/2020. Ofício nº 0099/2020 da 

Promotoria de Justiça da Comarca de Itapiranga dando ciência do indeferimento da 

instauração de investigação e arquivamento da Notícia de Fato que havia sido 

instaurada para apurar possível irregularidade na alteração do ITBI, Imposto de 

Transmissão sobre bens Imóveis no Código Tributário Municipal de Tunápolis. 

Requerimento nº 257/2020 da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

cumprimentando o Presidente da Câmara de Vereadores e comunidade deste 

município pelo aniversário de emancipação político administrativo. Feita a leitura do 

Expediente, o Presidente informou as inscrições para discussão de matérias do 

expediente, passando a palavra pela ordem. Inscreveram-se a Vereadora Marlei 

Giehl Bieger, e o Vereador Aloísio José Lehmen. A Vereadora Marlei se pronunciou 

referente a Indicação, fazendo um breve histórico das mulheres Vereadoras que já 

ocuparam uma cadeira no Plenário, sendo que para ela a implantação da Galeria  
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Lilás seria uma forma de homenagear essas mulheres. O Vereador Aloísio por sua 

vez explanou sobre a Moção apresentada, solicitando aos demais Vereadores que 

avalizem a referida Moção. O Presidente ainda apresentou o balancete relativo aos 

recursos recebidos e às despesas realizadas desta Casa, deixando o mesmo a 

disposição para análise dos Vereadores. Dando sequência o Presidente colocou em 

votação para que seja incluído na Ordem do Dia desta Sessão para deliberação o 

Projeto de Lei nº 05/2020, que foi aprovado por unanimidade. O Presidente declarou 

encerrado o Expediente do Dia, e de imediato, anunciou a Ordem do Dia constando 

para deliberação, em turno único o Projeto de Lei nº 05/2020, e para deliberação em 

primeiro turno o Projeto de Lei nº 03/2020. Começou colocando em única discussão 

o Projeto de Lei nº 05/2020 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 569.325,46, alterando a lei orçamentária nº 1.418/2019, e contém 

outras providências. Manifestaram-se os Vereadores Aloísio Lehmen, Gilberto 

Lunkes, Loivo Zoz, Arno Müller, Inácio Thomas, Marlei Bieger, Leonardo Vogt e 

Gustavo Lawisch. Aloísio destacou que sobre o Sistema Fotovoltaico já foi muito 

discutido no ano passado, mas devido a fins burocráticos ainda não havia sido 

efetivado. Referente a ampliação de captação da água destacou que a administração 

poderia ter tomado providências com antecedência, devido a dificuldade enfrentada 

e sem previsão de chuva tende a piorar o abastecimento de água potável. Coloca-

se favorável e solicita aos demais que também o façam. O Vereador Gilberto 

manifestou-se totalmente favorável à aprovação do referido Projeto, pois segundo 

ele várias propriedades rurais já estão com falta de água, principalmente para 

consumo animal. Loivo ressaltou que é favorável a aprovação do Projeto, pois é de 

extrema urgência, mas também questionou soluções para que não se tenha tanto 

desperdício de água tratada. O Vereador Arno enfatizou que esse Projeto é de suma 

importância para o município, pois com a implantação do Sistema Fotovoltaico irá 

diminuir os gastos com a energia elétrica, e que após quitado o financiamento junto 

ao Badesc sobraria lucro líquido ao município. Sobre a instalação da adutora, 

conforme ele a preocupação com a falta de água é grande, colocando-se totalmente 

favorável à aprovação do Projeto. O Vereador Inácio destacou que os encanamentos 

são velhos, precisando serem refeitos, que a construção de uma nova Estação de 

Tratamento de água seria fundamental, como também a aquisição de aparelho para 

medir a entrada e saída de água. A Vereadora Marlei sugeriu que a administração 

fornecesse caixas de água para as construções em andamento na cidade para que 

as mesmas não precisem fazer uso de água tratada, também é favorável a 

construção de uma nova Estação de tratamento de água, com a troca de 

encanamentos. O Vereador Leonardo concorda em parte, conforme ele esse Projeto 

deveria vir em duas partes, pois a questão da água realmente é urgente, mas que a 

implantação do sistema fotovoltaico não teria urgência, mesmo assim colocou-se 

favorável. O Presidente Gustavo parabenizou seus colegas, dizendo que aprovando 

o projeto estariam pensando no bem comum da população, concordando com as  
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manifestações dos demais Edis, onde em algumas situações as administrações 

deveriam dar prioridade, como exemplo na água, esgoto, asfaltamento no interior. 

Esgotados os comentários, o Presidente colocou o Projeto em única votação, 

obtendo a matéria aprovação unânime. Seguindo a pauta, foi colocado em primeira 

discussão o Projeto de Lei nº 03/2020 de 14 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

inclusão de área, ampliando o Perímetro Urbano do Município de Tunápolis e contém 

outras providências. Solicitou a palavra o Vereador Leonardo, destacando que, para 

a prefeitura poder fazer a manutenção, como a construção de calçada precisa-se  

da aprovação desse projeto, por isso pede aos demais colegas a aprovação do 

mesmo. O Vereador Arno destaca que esse projeto visa dar oportunidade aos 

proprietários regularizarem seus terrenos, e de ter no futuro a implantação de um 

loteamento. O Vereador Aloisio fez questão de destacar que era contrário ao Projeto, 

mas vendo a viabilidade de legalização, e crescimento da comunidade acha justo o 

Projeto ser aprovado. No entanto cobra da administração investimentos para as 

outras comunidades do município, porque segundo ele a comunidade de Pitangueira 

é a que mais investimentos recebe, enquanto que as outras estariam abandonadas. 

O Vereador Loivo reiterou sua posição favorável a aprovação do Projeto para que se 

consiga a legalização dos terrenos. Como exemplo citou casais de idosos que saem 

do interior vindo a construir nesses terrenos, mas tendo em mãos apenas o contrato 

não conseguindo dessa forma financiamentos para construção. Colocado em 

primeira votação o Projeto foi aprovado por unanimidade. Encerrada a Ordem do 

Dia, o Presidente informou que para Explicações Pessoais houve a inscrição da 

Vereadora Marlei. Em sua colocação manifesta a preocupação com a estiagem no 

município, e através disso pede apoio aos colegas Vereadores para que seja 

encaminhada em conjunto uma Moção de Apelo a Comissão Central Organizadora 

solicitando em função da estiagem, e também da epidemia do Coronavírus, o 

cancelamento de 14ª Efacitus. O presidente Gustavo também manifestou sua 

preocupação sobre o assunto, mas acredita que os trabalhos de organização não 

podem parar, e que sem o amparo legal de órgão superior a prefeitura teria que 

pagar multa rescisória sobre os shows contratados. O Vereador Inácio concorda com 

a explanação da Vereadora, mas acredita que antes de qualquer cancelamento, a 

Defesa Civil deva agir e decretar estado de emergência. Finalizando a pauta, o 

Presidente declarou que para a Tribuna Livre houve a inscrição de Alice Becker.  

Alice fez um breve histórico sobre o Clube Esportivo Recreativo de Assistência Social 

e Cultural Real, e também convite extensivo aos Vereadores e seus familiares para 

comparecerem ao ato inaugural do pavilhão com arquibancadas, que se realizará no 

próximo domingo dia 21. Seguindo o Presidente declarou que, continua em 

tramitação nas Comissões o Projeto de Lei nº 04/2020, que fica baixado para análise 

das Comissões o Projeto de Lei nº 01/2020 do Legislativo, que a indicação será 

encaminhada.  E, sem mais a tratar, convocou os Edis e convidou os demais para a 

próxima Sessão Ordinária no dia 23 de março, com início às dezenove horas, e  
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declarou por encerrada esta Sessão Ordinária, da qual foi lavrada esta Ata que após 

lida, discutida e aprovada será devidamente assinada.  

Tunápolis/SC, 16 de março de 2020. 

 

          GUSTAVO LAWISCH                                              ARNO MÜLLER 

     Presidente                                                            Vice-Presidente 
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